
 

 

  

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º           DO REMANEJAMENTO DA EMENDA N.º 83, 84, 87 E 90 À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2018 (LEI N.º 

3.130, DE 21/12/2017), RELACIONADA À MENSAGEM N.º 60, 18, 72 E 90/2018 

 

 

 

 

Unaí (MG), 22 de maio de 2018.   

 

 

 

 

 

VEREADOR VALDIR PORTO 

 

 

Acréscimo / 
Inclusão 

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(ões) Programa(s) Ação(ões) Classificação(ões) Econômica Valor(es) F (S) 

02 09 02 20 544 2502 2134 4.4.90.51.00 41.000,00 778 

Total  41.000,00 - 

Cancelamento 
Compensatório 

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(ões) Programa(s) Ação(ões) Classificação(ões) Econômica Valor(es) F (S) 

02 09 02 20 608 2750 0018 4.4.50.42.00 15.000,00 1237 

02 09 02 20 608 2750 0018 4.4.50.42.00 15.000,00 1237 

02 09 02 20 122 2750 0018 4.4.50.42.00 4.000,00 1236 

02 11 01 27 813 2750 00180 4.4.50.42.00 7.000,00 1254 

Total 41.000,00 - 

Objeto do Gasto 
Despesa com perfuração de poço artesiano, instalação de bomba, caixa d’água e encanamento destinado à Comunidade do Engenho (Chapada do 
Catingueiro). 
 

Justificativa 

Trata-se de remanejamento dos recursos das Emendas n.ºs 83, 84, 87 e 90 à Lei Orçamentária de 2018 (Lei n.º 3.130, de 21/12/2017), tendo em vista o chefe 
do Poder Executivo ter constatado impedimento insuperável na sua execução, nos termos das Mensagens n.º 60, 18, 72 e 90/2018, respectivamente.  Neste 
caso será necessário encaminhamento de projeto de lei por parte do Poder Executivo remanejando dotações, bem como alterando a Lei n.º 3.128, de 
11/12/2017, visto a supressão de entidades beneficiadas por esta Lei. 
 


